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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

EMENDA MODIFICATIVA N°. 01/2017 
AO PROJETO DE LEI N°. 036/2017

Nos termos do artigo 133, II do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Piumhi-MG, fica modificado o artigos 8o do Projeto de Lei em referência, 
passando a ter a seguinte redação:

Art. 8o. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 
conta de dotações próprias a serem consignadas futuramente na lei 
orçamentária do Município e do SAAE, à ordem de 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais) anual, podendo versar sobre recurso 
próprio ou recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente, ICMS 
Ecológico e parcerias com as Organizações da Sociedade Civil, na 
forma da Lei.

J U S T I F I C A T I V A

A presente emenda se justifica, na forma que abaixo será demonstrada.

Em análise dos termos constantes do art. 8o do presente Projeto de Lei, constatou- 
se a necessidade de adequação do referido art. às normas constitucionais que vedam a 
vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa , ressalvando apenas as 
situações específicas também dispostas no disposto, não sendo o caso deste Projeto (art. 
167, IV da CF/88).

São pelas razões acima expostas é que, justificamos e submetemos a presente 
EMENDA MODIFICATIVA à apreciação dos demais colegas.

Sala das Sessões, 08 de junho de 2017.
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